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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 32/2019

Recomenda ao Governo que conclua rapidamente
o processo negocial da carreira

de técnico superior de diagnóstico e terapêutica

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Assuma uma posição de respeito e cooperação com as 
organizações representativas dos trabalhadores no processo 
negocial em curso, relativo à definição do regime remunera-
tório, avaliação de desempenho, transição para a nova carreira 
e a outras realidades carentes de regulamentação da carreira 
de técnico superior de diagnóstico e terapêutica.

2 — Honre os compromissos que assumiu no dia 24 de 
novembro de 2017, no protocolo negocial assinado entre o 
Ministério das Finanças, o Ministério da Saúde e os sindicatos.

3 — Conclua no mais curto prazo possível, o processo nego-
cial relativo à carreira de técnico superior de diagnóstico e tera-
pêutica, no qual deverão ser assegurados critérios de equidade 
relativamente às outras carreiras do Serviço Nacional de Saúde 
com idênticas exigências habilitacionais e responsabilidades.

Aprovada em 1 de fevereiro de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112074008 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 71/2019
de 28 de fevereiro

Em cumprimento do desiderato do Orçamento do Estado 
para 2019, o XXI Governo Constitucional criou o complemento 
extraordinário para pensões de mínimos de invalidez e velhice 
do sistema de segurança social e do regime convergente, a 
atribuir a partir do dia 1 de janeiro de 2019, com o objetivo de 
harmonizar os valores que os beneficiários destas pensões rece-
bem com os valores que os pensionistas nas mesmas condições 
e que beneficiaram das atualizações extraordinárias recebem.

A presente portaria fixa, assim, os valores do comple-
mento extraordinário para pensões de mínimos de inva-
lidez e velhice do sistema de segurança social, incluindo 
as pensões do regime especial das atividades agrícolas, 
do regime não contributivo e regimes equiparados e dos 
regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas, bem como 
as pensões de mínimos de aposentação, reforma e sobre-
vivência do regime de proteção social convergente, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 118/2018, de 27 de dezembro.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 118/2018, de 27 de dezembro, manda o Governo, pe-
los Ministros das Finanças e do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa os valores do complemento ex-
traordinário para pensões de mínimos de invalidez e velhice 

do sistema de segurança social, incluindo as pensões do 
regime especial das atividades agrícolas, do regime não 
contributivo e regimes equiparados e dos regimes transi-
tórios dos trabalhadores agrícolas, bem como as pensões 
de mínimos de aposentação, reforma e sobrevivência do 
regime social convergente instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 118/2018, de 27 de dezembro.

Artigo 2.º

Valores do complemento extraordinário para pensões
de mínimos de invalidez

e de velhice iniciadas a partir de 1 de janeiro de 2019

1 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime geral de 
segurança social tem os seguintes valores:

a) 7,61 euros, para os pensionistas que recebam valor mí-
nimo de pensão correspondente a carreira contributiva inferior 
a 15 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

b) 19,11euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

c) 17,99 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva entre 
21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

d) 14,99 euros, para os pensionistas que recebam valor mí-
nimo de pensão correspondente a carreira contributiva superior 
a 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

2 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime especial 
das atividades agrícolas é de 8,43 euros.

3 — O complemento extraordinário para pensões de míni-
mos a atribuir aos pensionistas do regime não contributivo, dos 
regimes equiparados ao regime não contributivo e dos regi-
mes transitórios dos trabalhadores agrícolas é de 10,02 euros.

4 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime de proteção 
social convergente tem os seguintes valores:

a) 8,30 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo 
de pensão correspondente a tempo de serviço de 5 a 12 anos;

b) 7,90 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 12 até aos 18 anos;

c) 19,20 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 18 até aos 24 anos;

d) 17,91 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 24 até aos 30 anos;

e) 13,97 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço 
superior a 30 anos.

Artigo 3.º

Valores do complemento extraordinário para pensões
de mínimos de invalidez e de velhice

iniciadas entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2018

1 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime geral de 
segurança social tem os seguintes valores:

a) 5,92 euros, para os pensionistas que recebam valor mí-
nimo de pensão correspondente a carreira contributiva inferior 
a 15 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;
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b) 13,63 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

c) 12,97 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

d) 11,22 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
superior a 30 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão.

2 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime especial 
das atividades agrícolas é de 6,40 euros.

3 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime não contribu-
tivo, dos regimes equiparados ao regime não contributivo 
e dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas é 
de 7,33 euros.

4 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime de proteção 
social convergente tem os seguintes valores:

a) 6,32 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço de 
5 a 12 anos;

b) 6,09 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 12 até aos 18 anos;

c) 13,68 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de18 até aos 24 anos;

d) 12,93 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 24 até aos 30 anos;

e) 10,62 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço 
superior a 30 anos.

Artigo 4.º
Valores do complemento extraordinário para pensões

de mínimos de invalidez e de velhice
iniciadas entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2017

1 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime geral de 
segurança social tem os seguintes valores:

a) 4,68 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
inferior a 15 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

b) 8,62 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

c) 8,48 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

d) 8,10 euros, para os pensionistas que recebam valor mí-
nimo de pensão correspondente a carreira contributiva superior 
a 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

2 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime especial 
das atividades agrícolas é de 4,79 euros.

3 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime não contribu-
tivo, dos regimes equiparados ao regime não contributivo 
e dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas é 
de 4,99 euros.

4 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime de proteção 
social convergente tem os seguintes valores:

a) 4,77 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço de 
5 a 12 anos;

b) 4,72 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 12 até aos 18 anos;

c) 8,63 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 18 até aos 24 anos;

d) 8,47 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 24 até aos 30 anos;

e) 7,97 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço 
superior a 30 anos.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2019.

Em 25 de fevereiro de 2019.
O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 

Centeno. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Se-
gurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

112100438 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Aviso n.º 9/2019
Por ordem superior se torna público que foi assinado, 

por ocasião da visita oficial à Índia, do Sr. Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, o Acordo Adminis-
trativo relativo à aplicação da Convenção sobre Segu-
rança Social entre a República Portuguesa e a República 
da Índia, feito em Nova Deli, a 4 de março de 2013, em 
dois exemplares redigidos nas línguas portuguesa, hindu 
e inglesa, fazendo todos os textos igualmente fé e que se 
publicam em anexo.

Secretaria -Geral, 19 de fevereiro de 2019. — A Secretá-
ria -Geral, Maria João Paula Lourenço.

ACORDO ADMINISTRATIVO RELATIVO À APLICAÇÃO
 DA CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA SOCIAL

ENTRE  A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA ÍNDIA

Para efeitos de aplicação da Convenção sobre Segurança 
Social entre a República Portuguesa e a República da Índia, 
assinada em Nova Deli, em 4 de março de 2013, a seguir 
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designada por «Convenção», as autoridades competentes 
portuguesas e indianas estabelecem, de comum acordo, 
nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Convenção, as seguintes disposições:

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Acordo Admi-
nistrativo, adiante designado por Acordo, os termos e as 
expressões nele utilizados têm o mesmo significado que 
lhes é atribuído no artigo 1.º da Convenção.

Artigo 2.º
Organismos de ligação

1 — Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 13.º da Convenção, são designados «organismos 
de ligação»:

a) Pela República Portuguesa, a Direção -Geral da Se-
gurança Social;

b) Pela República da Índia, o Fundo de Pensões dos 
Trabalhadores Assalariados (Employees’ Provident Fund 
Organisation).

2 — Aos organismos de ligação compete, designada-
mente:

a) Definir, de comum acordo, os modelos de formulários 
e os procedimentos necessários à aplicação da Convenção 
e do presente Acordo;

b) Tomar medidas com vista a informar os interessados 
sobre os seus direitos e procedimentos adequados para o 
seu exercício;

c) Promover o intercâmbio de estatísticas relativas ao 
número de formulários emitidos nos termos do artigo 5.º 
do presente Acordo e aos pagamentos efetuados a benefi-
ciários em aplicação da Convenção. Estas estatísticas terão 
uma periodicidade anual, serão disponibilizadas em suporte 
eletrónico e delas constará o número de beneficiários e os 
montantes totais das prestações pagas.

Artigo 3.º
Troca eletrónica de dados

Não obstante o disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º, 
as instituições competentes acordam na troca eletrónica de 
dados com a brevidade possível, caso estejam cumpridos 
os requisitos legais e técnicos nos dois países.

Artigo 4.º
Regras relativas à totalização de períodos de seguro

Para a totalização dos períodos de seguro cumpridos 
ao abrigo das legislações das duas Partes prevista na Con-
venção, as instituições competentes aplicam as seguintes 
regras:

a) Sempre que um período de seguro cumprido nos ter-
mos de um regime obrigatório ao abrigo da legislação de 
uma Parte coincida, no todo ou em parte, com um período 

de seguro cumprido nos termos de um regime voluntário 
ao abrigo da legislação da outra Parte, a instituição com-
petente apenas toma em consideração o período de seguro 
obrigatório;

b) Sempre que um período de seguro, que não seja um 
período equiparado, cumprido ao abrigo da legislação de 
uma Parte, coincida com um período equiparado cumprido 
ao abrigo da legislação da outra Parte, apenas o primeiro 
período é tomado em consideração na parte que não for 
coincidente;

c) Qualquer período considerado equiparado, si-
multaneamente, no todo ou em parte, ao abrigo das 
legislações das duas Partes, apenas é tomado em con-
sideração pela instituição da Parte a cuja legislação o 
segurado esteve sujeito a título obrigatório em último 
lugar antes do referido período na parte que não for 
coincidente;

d) No caso referido na alínea c), sempre que o segu-
rado não tenha estado sujeito a um regime obrigatório 
ao abrigo da legislação de uma Parte antes do referido 
período, este último é tomado em consideração pela 
instituição competente da Parte a cuja legislação esteve 
sujeito a título obrigatório, pela primeira vez, após o 
período em questão;

e) Sempre que não puder ser determinada de maneira 
precisa a época em que certos períodos de seguro foram 
cumpridos ao abrigo da legislação de uma Parte, presume -se 
que esses períodos não se sobrepõem a períodos cumpridos 
ao abrigo da legislação da outra Parte e são tomados em 
conta, para efeitos da totalização dos períodos, na medida 
em que possam utilmente ser tidos em consideração.

TÍTULO II
Aplicação das disposições da Convenção relativas

 à determinação da legislação aplicável

Artigo 5.º
Formalidades em caso de destacamento de um trabalhador 

nos termos dos n.os 1 a 3 do artigo 8.º da Convenção

1 — Nos casos previstos nos n.os 1 a 3 do artigo 8.º 
da Convenção, a autoridade competente ou a instituição 
competente em que o trabalhador se encontra inscrito en-
via à entidade patronal ou ao trabalhador, conforme se 
trate de um trabalhador por conta de outrem ou de um 
trabalhador independente, a seu pedido, um atestado que 
comprove que ele continua sujeito à legislação aplicada 
pela referida autoridade ou instituição com indicação do 
período provável do destacamento.

2 — O atestado referido no n.º 1 contém todas as 
informações relativas ao trabalhador e ao seu emprega-
dor, bem como a duração do período de destacamento, 
a designação e o endereço da empresa ou entidade onde 
será executado o trabalho, o carimbo da autoridade ou 
da instituição competentes e a data de emissão deste 
formulário.

3 — Se o trabalhador terminar o destacamento antes 
da data prevista para o fim do período de destacamento, 
a empresa que normalmente o emprega deve comunicar 
esta nova situação à autoridade ou instituição competentes 
da Parte onde se encontra segurado o trabalhador, a qual 
informa de imediato a autoridade ou instituição competente 
da outra Parte.
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4 — No caso de fundadas dúvidas sobre a autenticidade 
ou exatidão de um formulário, as instituições competentes 
dos dois países resolvem a questão através de negociação 
direta.

TÍTULO III
Aplicação das disposições da Convenção relativas 

às pensões por invalidez,
 por velhice e por sobrevivência

Artigo 6.º
Apresentação do pedido de prestações — Aplicação 

dos artigos 11.º e 12.º da Convenção

1 — Para beneficiar das pensões por invalidez, velhice 
e sobrevivência previstas nos artigos 11.º e 12.º da Con-
venção, o trabalhador ou o seu sobrevivente, residente 
em Portugal ou na Índia, apresenta o pedido à instituição 
competente da Parte em cujo território reside, em confor-
midade com as modalidades estabelecidas na legislação 
aplicada por essa instituição.

2 — Sempre que o interessado resida no território de um 
terceiro Estado, envia o pedido à instituição competente da Parte 
a cuja legislação o trabalhador esteve sujeito em último lugar.

3 — Se o pedido for apresentado a uma instituição que não é 
uma das referidas nos n.os 1 e 2 do presente artigo, esta remete -o 
imediatamente à instituição à qual deveria ter sido apresentado, 
indicando a data em que o mesmo foi recebido.

4 — A data referida no n.º 3 é considerada como data 
da apresentação do pedido junto da última das referidas 
instituições.

Artigo 7.º
Documentos e informações

A apresentação dos pedidos referidos no artigo 6.º do 
presente Acordo está sujeita às seguintes regras:

a) O pedido deve ser acompanhado dos documentos 
justificativos exigidos e deve ser feito no formulário pre-
visto pela legislação:

i) Da Parte em cujo território reside o requerente, no 
caso previsto no n.º 1 daquele artigo 6.º;

ii) Da Parte a cuja legislação o trabalhador esteve su-
jeito em último lugar, no caso previsto no n.º 2 do mesmo 
artigo 6.º

b) A exatidão das informações prestadas pelo reque-
rente deve ser comprovada através de documentos oficiais 
anexados ao formulário de pedido ou confirmada pelas 
entidades competentes da Parte a que pertence a instituição 
que recebeu o pedido;

c) O requerente deve indicar, na medida do possível, a 
instituição ou instituições das duas Partes em que o traba-
lhador esteve inscrito, bem como a entidade ou entidades 
patronais a que o mesmo prestou serviço nas referidas 
Partes.

Artigo 8.º
Formulário a utilizar para a instrução dos pedidos

1 — Para a instrução dos pedidos de prestações, a ins-
tituição que recebe o pedido utiliza um formulário de li-
gação que envia, em duplicado, à instituição competente 
da outra Parte.

2 — A transmissão do formulário de ligação substitui a re-
messa dos documentos justificativos desde que os dados nele 
constantes sejam autenticados pela instituição que o remete, 
a qual deve certificar que os documentos originais constantes 
do processo confirmam os dados contidos no formulário.

Artigo 9.º
Procedimentos a seguir pelas instituições competentes

1 — A instituição que recebe o pedido indica, no formulá-
rio previsto no artigo 7.º do presente Acordo, a data em que 
o pedido foi apresentado, os períodos de seguro cumpridos 
pelo trabalhador ao abrigo da legislação por ela aplicada, 
bem como os eventuais direitos decorrentes desses períodos.

2 — Sempre que se trate de um pedido de prestações de 
invalidez, deve a instituição referida no n.º 1 do presente 
artigo juntar ao formulário de ligação os relatórios médicos 
(atestados) de que disponha para efeitos de aplicação da 
sua própria legislação.

3 — A instituição competente da outra Parte completa 
o formulário de ligação com a indicação dos períodos de 
seguro cumpridos ao abrigo da sua legislação e os eventuais 
direitos adquiridos pelo requerente, com recurso, se for 
caso disso, à totalização de períodos prevista no artigo 11.º 
da Convenção. De seguida, esta instituição devolve uma 
cópia do formulário assim completado à instituição que 
recebeu o pedido.

4 — Após a receção da cópia do formulário de ligação, 
a instituição que recebeu o pedido, depois de determinar 
o direito às prestações, recorrendo, se necessário, à tota-
lização de períodos de seguro prevista no artigo 11.º da 
Convenção, comunica a sua decisão à instituição compe-
tente da outra Parte.

Artigo 10.º
Notificação das decisões

A instituição competente de cada uma das Partes notifica 
o interessado da sua decisão, indicando as vias e prazos de 
recurso, e transmite uma cópia à instituição competente 
da outra Parte.

Artigo 11.º
Conversão das moedas

Para efeitos de aplicação do n.º 6 do artigo 12.º da 
Convenção, a conversão dos montantes de pensão nas 
moedas nacionais das duas Partes é efetuada ao câmbio 
oficial válido na data em que a mesma disposição deva 
ser aplicada.

TÍTULO IV
Disposições diversas

Artigo 12.º
Dever de Informação

As instituições competentes de uma Parte informam de 
imediato as instituições competentes da outra Parte de todos 
os factos de que tenham conhecimento que sejam relevan-
tes para a aplicação da Convenção e do presente Acordo, 
nomeadamente dos que interessem à manutenção do direito 
às prestações.
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Artigo 13.º
Determinação do grau e grupo de invalidez

Para determinar o grau e grupo de invalidez, as institui-
ções das duas Partes têm em conta os relatórios médicos, 
bem como as informações de natureza administrativa, 
obtidos pela instituição da outra Parte, conservando, no 
entanto, cada instituição o direito de mandar proceder 
ao exame do interessado por um médico da sua escolha.

Artigo 14.º
Restabelecimento do pagamento das prestações

Se, após a suspensão de uma prestação concedida nos 
termos da legislação de uma Parte, o interessado recuperar 
o direito à mesma, encontrando -se a residir no território da 
outra Parte, as instituições em causa prestam as informações 
necessárias com vista ao restabelecimento do pagamento 
das prestações.

Artigo 15.º
Pagamento das prestações

As prestações pecuniárias devidas pelas instituições 
competentes das Partes são pagas diretamente aos interes-
sados independentemente da sua residência se situar numa 
ou noutra Parte, sem dedução ao respetivo montante das 
despesas postais ou bancárias, que constituem encargo da 
instituição devedora.

Artigo 16.º
Provas de vida e de estado civil

As instituições competentes das duas Partes podem so-
licitar ao interessado, diretamente ou através da instituição 
do lugar de residência, provas de vida e de estado civil bem 
como outros documentos necessários para a verificação do 
direito ou manutenção das prestações.

Artigo 17.º
Pedidos, declarações ou recursos apresentados na Parte

 que não é a competente — Aplicação do artigo 16.º da Convenção

Para efeitos de aplicação do artigo 16.º da Convenção, a 
autoridade ou a instituição de uma Parte que tenha recebido 
o pedido, declaração ou recurso transmite -o, sem demora, 
à autoridade ou instituição correspondente da outra Parte, 
indicando a data da receção.

Artigo 18.º
Comissão mista

Sem prejuízo do disposto no artigo 21.º da Conven-
ção, as autoridades competentes constituem uma comissão 
mista de caráter técnico para dar parecer sobre questões 
administrativas ou de interpretação das disposições do 
presente Acordo ou da Convenção.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Acordo entra em vigor na data da sua assi-
natura, produz efeitos desde a data da entrada em vigor da 
Convenção e tem a mesma duração desta.

Feito em Nova Deli, a 4 de março de 2013, em dois 
exemplares redigidos na línguas portuguesa, hindi e in-
glesa, fazendo todos os textos igualmente fé.

  

भारत गणरा य 
 

और पुतगाल गणरा य 
 

के बीच 
सामािजक सुर ा स ब धी करार 

के काया वयन के लए 
 

शास नक बंध 
 
 

 
4 माच, 2013 को नई द ल  म ह ता र कए गए, भारत गणरा य और पतुगाल 
गणरा य के बीच सामािजक सरु ा सबंधंी करार के काया वयन के योजन के लए, 
िजस ेइसके आग े'करार' के प म कहा गया है। 
 
भारतीय और पतुगाल  स म ा धकरण, करार के अनु छेद 13(1) (क) के अनसुार, 
न न ल खत बधं पर पहँुचे ह:- 

  

शीषक 1 

सामा य ावधान 
 

अनु छेद 1 

प रभाषाएं 
 इस शास नक बधं म, इसके आगे बधं के योजन  के लए, इसम यु त श द  और अ भ यि तय  का 
वह  अथ होगा, जैसा क करार के अनु छेद म उ ह दया गया है । 

अनु छेद 2 

संपक अ भकरण 

 1. करार के अनु छेद 13 (1) (घ) के अनसुार, न न ल खत नकाय  को "सपंक नकाय' के प म ना मत कया 
जायेगा:   

(क) भारत गणरा य के लए, “कमचार  भ व य न ध सगंठन”; 

(ख) पतुगाल गणरा य के लए " द डायरे कओ ं - िजरल डा सेगरंुका सोशल " (जनरल डायरे टरेट फार 
सोशल स यो रट ) । 

 

2. सपंक नकाय अ भकरण करगे, नामतः 

(क) करार और इस बधं के काया वयन के लए आपसी सहम त वारा, आदश प  के साथ - साथ आव यक 

याए ंभी था पत करग;े 

(ख) सबंं धत यि तय  को उनके अ धकार  के बारे म सू चत करने और उन अ धकार  का योग करने के लए 

उपयु त याओ ंके लए उपाय करग;े 

(ग) इस बधं के अनु छेद 5 के अतंगत जार  कए गए माण प  क  सं या और करार के अतंगत लाभा थय  

को कय ेगए भगुतान पर आकंड़  का आदान- दान करग।े ये आंकड ेवा षक प से, इले ॉ नक प म भेजे 

जाएंगे। इन आकंड  म लाभा थय  क  सं या और लाभ  क  कुल रा श शा मल होगी। 

Em caso de divergência de interpretação entre as versões 
portuguesa e hindi, prevalece a versão inglesa.

Pela autoridade competente da República Portuguesa, 
Paulo Sacadura Cabral Portas, Ministro de Estado e dos 
Negócios Estrangeiros.

Pela autoridade competente da República da Índia, Vaya-
lar Ravi, Ministro dos Assuntos Ultramarinos Indiano. 

अनु छेद 3 

सचूना का इले ॉ नक आदान- दान 
अनु छेद 2 (2) (क) के बावजूद, दोन  देश  क  आव यक काननूी और तकनीक  अपे ाए ंपरू  होने के 
मामल ेम, स म सं थान, िजतनी ज द  सभंव हो सके आकंड  के इले ॉ नक आदान- दान पर 
सहमत ह गे। 
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अनु छेद 4 

बीमा अव धय  के समेकन पर नयम 

करार के आधार पर, दोन  प  के वधान के अतंगत परू  हुई बीमा अव धय  के समेकन के लए, 
स म सं थान न न ल खत नयम लाग ूकरग:े 

(क) जहा ंबीमा क  एक अव ध, एक प  के वधान के अतंगत, एक अ नवाय बीमा के अतंगत, परू  
तरह से या आं शक प से, बीमा क  एक अव ध दसूरे प  के वधान के अतंगत एक वै छक बीमा 
के अतंगत एक ह  समय पर परू  होती ह , स म सं थान वारा केवल अ नवाय बीमा के अतंगत परू  
क  गई अव ध को ह  गना जाएगा, 

(ख) जहा,ं एक प  के वधान के अतंगत परू  क  गई समान अव ध के अलावा बीमा क  अव ध दसूरे 
प  के वधान के अ तगत एक ह  समय पर परू  होती है, तो स म सं थान वारा केवल उस बीमा 
क  अव ध के उस भाग को गना जाएगा, जहां ये समान नह ं होती है; 

(ग) कोई अव ध, जो दोन  प  के वधान  के अतंगत परू  तरह से या आं शक प से एक ह  समय 
पर बराबर मानी गई हो, को उस प  के सं थान वारा, िजसके वधान के अतंगत बी मत यि त ने 
बताई गई अव ध से पहले, उस भाग म जहाँ ये एक समान नह ं होती है, पछल  बार अ नवाय बीमा 
कया था, को ह  गना जाएगा; 

(घ) उप-परैा ाफ़ ग) म बताए गए मामल ेम, जहां बी मत यि त ने उ त अव ध से पहले एक प  
के वधान के अतंगत अ नवाय प से बीमा नह ं कराया है, तो उस प  के स म सं थान वारा 
िजसके वधान के अतंगत, यि त ने नगत अव ध के बाद पहल  बार अ नवाय प से बीमा 
कराया था, बाद वाले को गना जाएगा, 

(ड़) जहा ंएक प  के वधान के अतंगत, समय क  वह अव ध, िजसम ेबीमा क  व भ न अव धय  
परू  हुई थी,ं का सह  नधारण करना सभंव न हो, इस कार क  अव धय  को अ य प  के वधान 
के अतंगत परू  हुई बीमा क  अव धय  से अ तछा दत हुआ नह ं माना जाएगा और, जहां फायदेमदं 
हो, गना जाएगा। 

  

शीषक II 

लाग ू वधान के नधारण से संबं धत करार के ावधान  का काया वयन 

अनु छेद 5 

करार के अनु छेद 8 (1) से (3) के अनसुरण म तैनाती के मामल  म 
औपचा रकताएं 

1. करार के अनु छेद 8 (1) से (3) वारा कवर होने वाले मामल  म, स म ा धकरण या स म 
सं थान, जहाँ कामगार बी मत ह, नयो ता या कामगार को, उसके अनरुोध पर, वह नयोिजत या 
व नयोिजत है के अनसुार, तनैाती क  पवूानमुा नत अव ध बतात ेहुए, यह कहत ेहुए क वह उनके 
वारा शा सत उस वधान के अधीन रहेगा, एक माण-प  भेजेगा। 

2. परैा ाफ 1 म सदं भत माण-प  म, कामगार और उसके नयो ता के साथ साथ तनैाती क  
अव ध, उस उप म या नकाय का नाम व पता, जहा ंकामगार काय करेगा, स म ा धकरण या 
स म सधंान क  मोहर और जार  करने क  त थ, से सबंं धत सार  सचूना समा व ट होगी। 

3. य द कामगार इसक  अव ध के लए था पत त थ से पहल ेतनैाती को समा त कर देता है, तो 
उप म जो सामा यत: उस े नयु त करता है, इस नई अवि थ त को प , िजसम वह कामगार 
बी मत है के स म ा धकरण या सं थान को सं े षत करेगा, जो तरंुत ह  दसूरे प  के सम  
ा धकरण या सं थान को सू चत करेगा। 

4. एक माण प  क  ामा णकता या यथात याता के सबंधं म यायो चत सदेंह होने के मामल ेम, 
सम या के हल के लए दोन  देश  के स म सं थान, सीधे बात-चीत करग। 

शीषक III 

अश तता, वृ धाव था और उ रजीवी पशन से संब धत करार के ावधान  का 
काया वयन 

अनु छेद 6 

लाभ  के दाव  को तु त - करार के अनु छेद 11 और 12 का काया वयन 
1. करार के अनु छेद 11 और 12 के अतंगत अश तता, वृ धाव था और उ रजीवी, पशन ा त 
करने के लए, भारत या पतुगाल ने रहने वाला एक कामगार या उसका उ रा धकार , उस प  के 
स म ा धकरण, िजसके े  म स बं धत 

  

अनु छेद - 7 

कागजात और सचूनाएं 
बधं के अनु छेद 6 म सदं भत दाव  का तु तकरण न न ल खत नयम  के अधीन होगा: 

क) दावा अपे त समथन कागजात  के साथ होना चा हए और वधान वारा द  फाम पर कया 
जाना चा हए: 

i). अनु छेद 6 के परैा ाफ 1 म स द भत मामल ेम, उस प  को, िजसके े  म दावाधारक नवास 
करता है; 

ii) उसी अनु छेद 6 के परैा ाफ 2 म स द भत मामल ेम उस प  को, िजसके अधीन कामगार पहल े
था। 

ख) दावाधारक वारा द  गई सचूना क  यथाथता, दावा फाम के साथ सलं न शासक य कागजात  
वारा था पत होनी चा हए या, उस प  के स म नकाय वारा उसक  पिु ट क  जानी चा हए, 

िजसस ेदावा ा त करने वाला सं थान सबंं धत है; 

ग) जहा ँतक सभंव हो सके, दावाधारक, दोन  प  के सं थान जा सं थान , िजनके साथ कामगार 
बी मत कया गया है, साथ ह  साथ नयो ता या नयो ताओ,ं िजनके लए उन प  म उसने काम 
कया है, के बारे म बताएगा। 

यि त नवास करता है, म उस सं थान वारा शा सत वधान वारा दान क  गई याओ ंके 
अनसुार, दाव ेको ततु करेगा। 

2. जहा ँदावाधारक कसी तीसरे रा य के े  म नवास करता है, तो वह उस प  के स म सं थान 
म दावा ततु करेगा, िजसके वधान के अधीन वह कामगार पछल  बार था। 

3. य द दावा इस अनु छेद के परैा ाफ 1 और 2 ने सदं भत सं थान के अलावा कसी और सं थान 
म ततु कया जाता है, तो यह सं थान वह त थ, िजस पर दावा ा त हुआ था, बतात ेहुए तरंुत 
वह दावा उस सं थान को अ े षत करेगा, जहा ंयह ततु होना चा हए था।  

4. परैा ाफ 3 म बताई गई त थ को उसी प म माना जाएगा, िजस पर दावा बाद के सं थान म 
ततु कया गया था।  

  

अनु छेद-8 

दाव  क  जांच के लए योग होने वाल ेफाम 
1. लाभ  के लए दाव  क  जांच करत ेसमय जो सरंथान दावा ा त करता है, वह एक सपंक फाम 
का योग करेगा और इसक  अनु ल प स हत दसूरे प  के स म सं थान को अ े षत करेगा। 

2. सपंक फाम का सचंारण, समथन कागजात  का थान ले लेगा, जब तक क से फाम म समा व ट 
आंकड ेभेजने वाले सं थान वारा अ ध मा णत कया गया है, जो यह मा णत करेगा क फाईल म 
दए गए मलू कागजात, फाम म दए गए आंकड  से मलत ेह। 

अनु छेद 9 

स म सं थान  वारा अनपुालन क  जान ेवाल  याएं 
1. सं थान, जो दावा ा त करता है, बधं के अनु छेद 7 म दान कए गए फाम पर त थ, िजस 
पर दावा ततु कया गया था, वधान िजस ेयह शा सत करता है, के अतंगत कामगार वारा परू  
क  गई बीमा क  अव ध के साथ-साथ, उन अव धय  से उठने वाले सभंा य अ धकार  को भी दज 
करेगा। 

2. जब दावा अश तता लाभ  से सबंं धत होता है तो परैा ाफ - 1 म सदं भत सं थान, सपंक फाम 
के साथ, उसके अपने वधान को लाग ूकरने के लए,  उपल ध मे डकल रपोट ( माण-प ) सलं न 
करेगा। 

3. दसूरे प  का स म सं थान, सपंक फाम को, वधान िजस ेवह शा सत करता है, के अतंगत 
परू  क  गई बीमा क  अव धयां और दावेदार वारा ा त कये गए सभंा य अ धकार बतात ेहुए, य द 
आव यक हो, करार के अनु छेद-11 म दान क  गई बीमा अव धय  के समेकन का योग करत ेहुए, 
परूा करेगा। यह सं थान बना वल ब के, इस कार परूा कए गए फाम क  एक त ल प को उस 
सं थान को वापस करेगा, िजसे दावा ा त हुआ था। 

4. सपंक फाम क  त ल प क  ाि त पर, सं थान िजसे दावा ा त हुआ है, लाभ  क  पा ता 
नधा रत करने के बाद, य द आ य यक हो, तो करार के अनु छेद 11 म द  बीमा क  अव ध के 
समेकन का योग करत ेहुए, अपने नणय को दसूरे प  के स म सं थान को अ धसू चत करेगा। 

  

अनु छेद-10 

नणय  क  अ धसचूना 
कसी भी प  का स म सं थान, अपील के लए आधार और समय सीमा बतात ेहुए, दावाधारक को 
अपने नणय के बारे म अ धसू चत करेगा और, दसूरे प  के स म सं थान को एक त ल प 
भेजेगा। 

अनु छेद 11 

मु ा पा तरण 
करार के अनु छेद 12 (6) के योजन  के लए, पशन रा श का मु ा म पा तरण दोन  प  क  
काननूी या से, िजस दन वह ावधान लाग ूहोगा, उस दन क  आ धका रक मु ा व नमय दर 
पर कया जाएगा। 

शीषक IV 

व वध ावधान 

अनु छेद 12 

सचूना का क य 

कसी भी प  के स म सं थान, दसूरे प  के स म सं थान  को सभी त य , िज ह वे नो टस 
करत ेह, जो करार और व मान बधं के लाग ूहोने के लए ससुगंत है, नामतः वे जो लाभ  के 
अ धकार को बनाए रखन ेसे सबंं धत है, के बारे म तरंुत सू चत करगे। 
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अनु छेद 14 

लाग  के भगुतान क  बहाल  
जब, एक प  के वधान के अतंगत दान कए गए लाभ  को थ गत करने के प चात ्सबंं धत 
यि त, उसी लाभ के लए अपना अ धकार, दसूरे प  के े  म नवास करत ेहुए पनु: ा त करता 
है, तो सबंं धत सं थान, उ त लाभ के भगुतान को पनु: ारंभ करने के वचार से, सार  ससुगंत 
सचूना का आदान- दान करेगा। 

अनु छेद-15 

लाभ  का भगुतान 
प  के स म सं थान  वारा देय रोकड़ लाभ , का भगुतान सबंं धत यि त को, उसके एक या दसूरे 
प  म नवास करने को मह व दए बना, उन पो टल और बक शु क  क  रा श क  कटौती के 
बना, जो भगुतान के लए िज मेदार सं थान वारा वहन कय ेजाएंग, सीधे ह  कया जाएगा। 

अनु छेद 16 

जीवन और नाग रक अवि थ त माण-प  
दोन  प  के स म सं थान सबंं धत यि त से, सीधे ह  या उसके नवास थान के सं थान के 
मा यम से, जीवन और नाग रक अवि थ त माण-प  के साथ-साथ लाभ  के अ धकार या उस ेबनाए 
रखन ेको स या पत करने के लए आव यक अ य कागजात  क  मांग कर सकत ेह। 

 

अनु छेद 17 

स म के अलावा, कसी अ य प  म तुत कए गए दावे, घोषणाएं या 
अपील - करार के अनु छेद 16 का काया वयन 

करार के अनु छेद 16 के योजन  के लए, प , िजसने दावा, घोषणा या अपील ा त क  है, का 
ा धकरण या सं थान, इस े ाि त क  त थ दशात ेहुए, बना कसी वल ब के, दसूरे प  के 

तदनु पी ा धकरण या सं थान को अ े षत करेगा। 

  

अनु छेद 18 

संयु त स म त 

करार के अनु छेद 21 पर कोई तकूल भाव डाले बना, स म ा धकरण, इस बधं या करार से 
उठने वाले कसी शास नक न  या या या के न  से नपटन ेके लए एक तक नक  सयंु त 
स म त क  थापना कर सकत ेह। 

अनु छेद 19 

लाग ूहोना 
यह बधं इस पर ह ता र होने क  त थ से लाग ूहोगा और करार के लाग ूहोने क  त थ से 
भावशाल  होगा और करार क  अव ध के बराबर ह  इसक  अव ध होगी। 

 

दनांक 4 माच, 2013 को नई द ल  म ह द , अं ेजी और पतुगाल  येक क  दो मलू तय  म 
कया गया, सभी पाठ समान प से ामा णक ह। 

 

ह द  और पतुगाल  पाठ  क  या या म भ नता क  ि थ त म, अं ेजी पाठ मा य होगा। 

 

भारत गणरा य का स म     पुतगाल गणरा य का स म 

ा धकरण      ा धकरण 

 

वयलार र व       पाउलु सकदरुा कबराल पोतास 

वासी भारतीय काय मं ी     रा य के और वदेशी मामल  के मं ी 

 ADMINISTRATIVE ARRANGEMENT FOR THE IMPLEMENTATION 
OF THE AGREEMENT ON SOCIAL SECURITY BETWEEN

THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE REPUBLIC OF INDIA

For the purpose of implementing the Agreement on 
Social Security between the Portuguese Republic and the 
Republic of India, signed in New Delhi on the 4th of March 
2013, hereinafter referred to as the «Agreement».

The Portuguese and Indian competent authorities, in 
accordance with Article 13 (1) (a) of the Agreement, have 
reached the following Arrangement:

TITLE I
General provisions

Article 1
Definitions

For the purposes of this Administrative Arrangement, 
hereafter Arrangement, the terms and expressions used in 
it shall have the meaning assigned to them in Article 1 of 
Agreement.

Article 2
Liaison agencies

1 — In accordance with Article 13 (1) (d) of the Agreement, 
the following bodies shall be designated as «liaison bodies»:

a) For the Portuguese Republic, the «Direção -Geral 
da Segurança Social» (General -Directorate for Social Se-
curity);

b) For the Republic of India, the «Employees’ Provident 
Fund Organisation».

2 — The liaison bodies shall, namely:
a) Establish, by mutual agreement, the model forms as 

well as the procedures necessary for the implementation 
of the Agreement and of this Arrangement;

b) Take measures in order to inform the persons con-
cerned of their rights and of the appropriate procedures 
for the exercise of those rights;

c) Exchange statistics on the number of certificates 
issued under Article 5 of this Arrangement and on the 
payments made to beneficiaries under the Agreement. 
These statistics will be furnished annually electronically. 
These statistics will include the number of beneficiaries 
and total amount of the benefits.

Article 3
Electronic Exchange of Information

Notwithstanding Article 2 (2) (a) the competent ins-
titutions will agree upon on an electronic exchange of 
data as soon as possible, in case the necessary legal and 
technical requirements in both countries are being met.

Article 4
Rules on the aggregation of periods of insurance

For the aggregation of periods of insurance completed un-
der the legislation of both Parties by virtue of the Agreement, 
the competent institution shall apply the following rules:

a) Where a period of insurance completed under a com-
pulsory insurance under the legislation of a Party wholly 

अनु छेद 13 

अश तता क  मा ा और समहू का नधारण 
अश तता क  मा ा और समहू का नधारण करने के लए, दोन  प  के सं थान, तथा प, दावाधारक 
को वय ंचय नत डॉ टर से जांच कराने के अ धकार को सरु त रखत ेहुए दसूरे प  के सं थान 
वारा ा त क  गई मे डकल रपोट  और शास नक कृ त क  सचूना पर यान दगे। 
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or partly coincides with a period of insurance completed 
under a voluntary insurance under the legislation of the 
other Party, only the period completed under the compul-
sory insurance shall be taken into account by the competent 
institution;

b) Where a period of insurance, other than an equivalent 
period, completed under the legislation of a Party coincides 
with an equivalent period completed under the legislation 
of the other Party, only the period of insurance in the part 
where it does not coincide shall be taken into account by 
the competent institution;

c) Any period treated as equivalent simultaneously, 
wholly or partly, under the legislations of both Parties 
shall be taken into account only by the institution of the 
Party below whose legislation the insured person was last 
compulsorily insured prior to the said period in the part 
where it does not coincide;

d) In the case mentioned in subparagraph c), where the 
insured person has not been compulsorily insured under the 
legislation of a Party before the said period, the latter shall 
be taken into account by the competent institution of the 
Party under whose legislation the person was compulsorily 
insured for the first time after the period in question;

e) Where it is not possible to determine accurately the 
period of time in which certain periods of insurance were 
completed under the legislation of a Party, such periods 
shall be presumed not to overlap with periods of insurance 
completed under the legislation of the other Party and shall, 
where advantageous, be taken into account.

TITLE II
Implementation of the provisions

 of the Agreement concerning
 the determination of the legislation applicable

Article 5
Formalities in cases of posting pursuant
 to Article 8 (1) to (3) of the Agreement

1 — In the cases covered by Article 8 (1) to (3) of the 
Agreement, the competent authority or the competent 
institution where the worker is insured shall send to the 
employer or to the worker, according to whether he is an 
employed or self -employed worker, at his request, a cer-
tificate stating that he remains subject to the legislation 
which they administers, indicating the anticipated period 
of posting.

2 — The certificate referred to in paragraph 1 contains 
all information regarding the worker and his employer, as 
well as the duration of the period of posting, the name and 
address of the undertaking or body where the work shall 
be performed, the stamp of the competent authority or of 
the competent institution and the date of issue.

3 — If the worker ceases the posting before the date 
established for its term, the undertaking which normally 
employs him shall communicate this new situation 
to the competent authority or institution of the Party 
in which the worker is insured, which immediately 
informs the competent authority or institution of the 
other Party.

4 — In the case of justified doubt regarding authenticity 
or correctness of a certificate, the competent institutions 
of both countries get into direct negotiations to resolve 
the issue.

TITLE III
Implementation of the provisions of the Agreement 

concerning invalidity,
 old age and survivors pensions

Article 6
Submission of claims for benefits — Implementation 

of Articles 11 and 12 of the Agreement

1 — In order to receive invalidity, old age and survi-
vors pensions under Articles 11 and 12 of the Agreement, 
a worker or his survivor residing in Portugal or in India, 
shall submit the claim to the competent institution of the 
Party in whose territory the person concerned resides, in 
accordance with the procedures provided for by the legis-
lation administered by that institution.

2 — Where a claimant resides in the territory of a third 
State, he shall submit the claim to the competent institu-
tion of the Party to whose legislation the worker was last 
subject.

3 — If the claim is submitted to an institution other than 
those referred to in paragraphs 1 and 2 of this Article, this 
institution shall immediately forward the claim to the ins-
titution to which it should have been submitted, indicating 
the date in which the claim was received.

4 — The date mentioned in paragraph 3 shall be con-
sidered as the date on which the claim was submitted to 
the latter institution.

Article 7
Documents and informations

The submission of claims referred to in Article 6 of the 
Arrangement shall be subject to the following rules:

a) The claim must be accompanied by the required sup-
porting documents and must be made on the form provided 
for by the legislation:

i) Of the Party in whose territory the claimant resides in 
the case referred to in paragraph 1 of that Article 6;

ii) Of the Party to which the worker was last subject in 
the case referred to in paragraph 2 of the same Article 6.

b) The accuracy of the information supplied by the 
claimant must be established by official documents at-
tached to the claim form, or confirmed by the competent 
bodies of the Party to which the institution that received 
the claim belongs;

c) The claimant shall indicate, as far as possible, the 
institution or institutions of both Parties with which the 
worker has been insured, as well as the employer or em-
ployers for whom he has worked in those Parties.

Article 8
Forms to be used for the investigation of claims

1 — When investigating claims for benefits the insti-
tution that receives the claim shall use a liaison form and 
forward it in duplicate to the competent institution of the 
other Party.

2 — The transmission of the liaison form shall take 
the place of the supporting documents as long as the data 
contained in the form are authenticated by the sending 
institution which shall certify that the original documents 
contained in the file match the data given in the form.
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Article 9
Procedures to be followed by the competent institutions

1 — The institution that receives the claim shall enter on 
the form provided for in Article 7 of the Arrangement the date 
on which the claim was submitted, the periods of insurance 
completed by the worker under the legislation which it admi-
nisters, as well as the possible rights arising from those periods.

2 — When the claim concerns invalidity benefits the 
institution referred to in paragraph 1 shall enclose to the 
liaison form the medical reports (certificates) available for 
the application of its own legislation.

3 — The competent institution of the other Party shall 
complete the liaison form by indicating the periods of 
insurance completed under the legislation which it admi-
nisters and the possible rights acquired by the claimant, 
if necessary, resorting to the aggregation of periods of 
insurance provided for in Article 11 of the Agreement. This 
institution shall, without delay, return a copy of the form 
thus completed to the institution that received the claim.

4 — On receipt of the copy of the liaison form, the ins-
titution that received the claim, after having determined the 
entitlement to benefits, if necessary, resorting to the aggrega-
tion of periods of insurance provided for in Article 11 of the 
Agreement, shall notify its decision to the competent institution 
of the other Party.

Article 10
Notification of decisions

The competent institution of either Parties shall notify the 
claimant of its decision, specifying the grounds and the time 
limits for appeal and send a copy to the competent institution 
of the other Party.

Article 11
Currency conversion

For the purposes of Article 12 (6) of the Agreement, the 
conversion of the pension amounts in the currencies with 
legal course of both Parties shall be made at the official 
rate of exchange of the day in which that provision shall 
apply.

TITLE IV
Miscellaneous provisions

Article 12
Duty of information

The competent institutions of either Party shall imme-
diately inform the competent institutions of the other Party 
of all facts that they take notice, which are relevant for the 
application of the Agreement and of the present Arrange-
ment, namely those related to the maintenance of the right 
to the benefits.

Article 13
Determination of the degree and group of invalidity

In order to determine the degree and group of invalidity, 
the institutions of both Parties shall take into account the 
medical reports and the information of an administrative 
nature obtained by the institution of the other Party, reser-
ving, however, the right to have the claimant examined by 
a doctor of its own choice.

Article 14

Reinstatement of the payment of benefits

When, after the suspension of a benefit granted under 
the legislation of a Party, the person concerned recovers his 
right to the same benefit whilst residing in the territory of 
the other Party, the institutions concerned shall exchange 
all relevant information with a view to the resumption of 
the payment of the said benefit.

Article 15

Payment of benefits

The cash benefits due by the competent institutions of 
the Parties shall be paid directly to the person concerned, 
regardless of his residence being in one or the other Party, 
without the deduction to that amount of postal and bank 
fees which shall be borne by the institution responsible 
for payment.

Article 16

Life and civil status certification

The competent institutions of both Parties may ask the 
person concerned, directly or through the institution of the 
place of residence, for a life and civil status certificate, as 
well as other documents necessary to verify the right to 
or the maintenance of the benefits.

Article 17

Claims, declarations or appeals submitted in the Party
other than the competent one — Implementation

of Article 16 of the Agreement

For the purposes of Article 16 of the Agreement, the 
authority or institution of the Party which has received 
the claim, declaration or appeal, shall forward it without 
delay to a corresponding authority or institution of the 
other Party, indicating the date of receipt.

Article 18

Joint committee

Without prejudice to Article 21 of the Agreement, the 
competent authorities may establish a technical joint com-
mittee in order to deal with any administrative questions 
or questions of interpretation arising from the provisions 
of this Arrangement or those of the Agreement.

Article 19

Entry into force

This Arrangement shall enter into force on the day of its 
signature and will take effect on the date of entry into force of 
the Agreement and shall have the same duration that of the latter.

Done in New Delhi on the 4th of March 2013, in two 
originals each in the Portuguese, Hindi, and English lan-
guages, all texts being equally authentic.

In case of any divergence of interpretation of the Por-
tuguese and the Hindi texts, the English text shall prevail.

For the Competent Authority of the Portuguese Repu-
blic, Paulo Sacadura Cabral Portas, Minister of State and 
of the Foreign Affairs.

For the Competent Authority, of the Republic of India, 
Vayalar Ravi, Minister of Overseas Indian Affairs.

112097053 
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